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EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2022 

ADESÃO N° 003/2022 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL-MG 
CONTRATADA: CONSTRUTORA REMO LTDA 
OBJETO: ADESÃO da Ata de Registro de Preços nº 03/2021, 
Concorrência Pública nº 001/2021, do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO MÉDIO SAPUCAÍ - 
CIMASP, para a prestação de serviços com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra, compreendendo a correção 
de rede elétrica e iluminação pública, instalação de postes de 
iluminação, braços de iluminação e extensão completa da rede de 
distribuição de energia e de iluminação do município de Bandeira do 
Sul-MG. 
VALOR: R$607.338,72 (seiscentos e sete mil, trezentos e trinta e 
oito reais e setenta e dois centavos). 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 29/05/2022 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30/05/2022 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
ENTREGA: O Prazo de execução é de 90 (noventa) dias a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Ficha: 432 – Dotação: 0210.25.752.0010.1.037 44.90.51.00 – 
Fonte: 100 – Saldo: R$100.000,00 
Ficha: 584 – Dotação: 0210.25.752.0010.1.037 44.90.51.00 – 
Fonte: 117 – Saldo: R$259.287,78 
Ficha: 593 – Dotação: 0210.25.752.0010.1.037 44.90.51.00 – 
Fonte: 200 – Saldo: R$250.000,00 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 e suas posteriores 
alterações; sendo que os casos omissos, aplicarão as demais 
normas legais esparsas cabíveis e em especial o Código Civil 
Brasileiro.  

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público que 
fará realizar a abertura do Procedimento Licitatório Edital n° 
030/2022, Pregão Presencial n° 011/2022, tipo menor preço por 
item, que tem por finalidade a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços “in loco” de assessoria e 
consultoria em gestão administrativa municipal tanto para o 
executivo quanto para suas autarquias, com expertise em 
organização tributária, afim de  potencializar a arrecadação 
municipal, treinamento e cursos a servidores públicos em tributos, 
licitação e compras e elaboração de editais, pareceres jurídicos e 
contratos administrativos, redação legislativa, uso e ocupação de 
solo para aprovação de loteamentos, regularização fundiária, 
assessoria junto ao TCE-MG e TJMG, aconselhamento em gestão 
financeira segundo a lei de responsabilidade fiscal. Prazo máximo 
para protocolo de envelopes proposta e documentação: 15/06/2022, 
às 13h00m. Reunião Inaugural: 15/06/2022, às 13h30m. 
Informações na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul, Estado de Minas Gerais, Rua Dr. Afonso Dias de 
Araújo, n° 305, centro, CEP 37740-000, Telefone (35) 3742-1300 
das 11:00 às 17:00 horas e pelo email 
administrativo@bandeiradosul.mg.gov.br.  
Edervan Leandro De Freitas            Lindamar De Araújo Rabelo                                              
        Prefeito Municipal                               Pregoeira Municipal 

 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 
OBJETO: Registro de preços para futuras e parceladas aquisições 
de artigos de serralheria, destinados à construção, manutenção e 
reestruturação de diversos imóveis da Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul. 
EMPRESA LICITANTE VENCEDORA: Margosa Indústria e 
Comércio Ltda. – Ata de Registro de Preços n° 040/2022 – Valor 
Total: R$ 1.809.560,00 (um milhão, oitocentos e nove mil, 
quinhentos e sessenta reais).  
HOMOLOGAÇÃO: 30 de maio de 2022. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de maio de 2022.  
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir da data de assinatura. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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